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Prefeitura de Angatuba 
·• Paço fvtunicipal Dr. Ulysses Turelli '' 

Rua João Lopes Filho. 120 - centrn 
CEP. 18240-000 - Angatul.Ja/SP 

Te/. (15) 3255-9500 

LEI Nº 095/2.014 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER, 
MEDIANTE DOAÇÃO COM ENCARGOS, O IMÓVEL QUE 
ESPECÍFICA e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, 
Prefeito do Município de Angatubà, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 º) Fica autorizado o Executivo Municipal a receber, mediante 
doação com encargos, do Espólio de Helena Rodrigues Nery, uma área de 
2.017,66 metros quadrados, bairro dos Coqueiros, Angatuba-SP, nos termos 
do croqui que passa a fazer parte integrante desta Lei, datado de 18 de agosto 
de 2014, firmado pelo Engenheiro Civil Henrique José Alciati Crea nº 0600 
88.102-3. 

Artigo 2º) O imóvel doado está dentro de uma área maior, descrita e 
caracterizada na Matrícula nº 6.907, do C.R.I. de Angatuba. 

Artigo 3º) A doação prevista no artigo 1 º trará ao Município os seguintes 
encargos: 

I- A adoção das providências necessárias à regularização documental 
imobiliária, arcando com as despesas a elas inerentes; 

II- Elaboração de projeto de desmembramento e abertura das áreas 
necessárias para prolongamento das vias públicas na área doada, 
ligando com as vias existentes mais próximas; 
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III- A realização de infraestrutura do local doado. 

Artigo 4º) A execução das obras de infraestrutura nas vias projetadas, 
ocorrerão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 5º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Angatuba, 29 de agosto de 2.014. 

CARLOS AUGUSTO RO 'S DE MORAIS TURELLI 



Prefeitura de Angatuba 
,; Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli ;, 

Rua João Lopes Filho. 120 - centto 
CEP. 18240-000 - Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Finalidade: ÁREA PARA ABERTURA DE RUA 
Proprietário: Espólio de Helena Rodrigues Nery 
Interessado: Prefeitura do Município de Angatuba 
Área: 2.017,66 m2 

DESCRIÇÃO DA ÁREA 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, situado no limite com a Rua João 
Lopes Filho e a área remanescente de propriedade de Espólio de Helena Rodrigues Nery, segue 
com azimute de 125°29'43" e distância de 11,01 m (onze metros e um centímetro). , 
confrontando com a Rua João Lopes Filho, até o vértice 2,segue com azimute de 202°03'21" e 
distância de 52,39 m. (cinquenta e dois metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a 
área remanescente de propriedade de Espólio de Helena Rodrigues Nery, nas seguintes azimutes 
e distâncias: vértice 3,segue em curva no Raio de 9,00 m (nove metros) e desenvolvimento de 
14,04 m. (catorze metros e quatro centímetros), até o vértice 4,segue com azimute de 112º42'04" 
e distância de 78,02 m. setenta e oito metros e dois centímetros), até o vértice 5,segue com 
azimute de 133º05'42"e distância de 34,43 m. (trinta e quatro metros e quarenta e três 
centímetros), confrontando com Espólio de Helena Rodrigues Nery, até o vértice 6,segue com 
azimute de 292°42'04" e distância de 120,48 m. (cento e vinte metros e quarenta e oito 
centímetros), confrontando com a área remanescente de propriedade de Espólio de Helena 
Rodrigues Nery, nas seguintes azimutes e distâncias: vértice 7,segue em curva no Raio de 9,00 m 
(nove metros) e desenvolvimento de 14,00 m. (catorze metros), até o vértice 8,segue com 
azimute de 21 º44'12" e distância de 66,89 m. (sessenta e seis metros e oitenta e nove 
centímetros), até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. O Perímetro acima 
descrito perfaz uma área de 2.017,66 m2
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Prefeitura do Município de Angatuba, 18 de Agosto de 2014 

HENRIQ~ CIATI 
ENGENHE~ ~~~IL 
CREA: 060088102-3 
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PROJEÇIO UNIVER3AL TRANSVERSA DE llERCATOR 
DA'l'Ull - SIRGAS2000 
DA'IW VEimCAL: 
IIERIDIANO CENTRAL: 51 • 1fGr 

Ponto: 1 
Latitude = 23'29'32,61988" S N = 7399601.88 
Longitude = 48'25'06,53905" w E = 7G3649.74 

Coeficien~ de E,caia K = 1,00045874 
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Data: 29/05/2014 

Convergência lleridiana (e) = -1'01'46,7733' 
Declinaçlo llagnética(d} = -20'02'30" Var. anual = -0'08'08" 
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PLANTA DO IMÕVEL 

Finalidade: 

Proprietário: 

lnretessado: 

Município: 

Comarca: 

Estado (UF): 

Matrícula: 

Data: 

Areas e Perímetros: · 

Area: 

ÁREA PARA ABERTURA DE RUA 

ESPÓLIO DE HELENA RODRIGUES NERY 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 

ANGATUBA 

ANGATUBA 

SÃO PAULO 

· PARTE DA MATRÍCULA Nº 6.907 

18/08/2014 

2.017,66 m2 

Aprovação: 

Folha: 

ÜNICA 

Escala: 1: 1.000 

que José Alciati 
060088102·3 

Responsável Técnico 


